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Concurso Público 0Ol12022 PMCR

O PÍefeito Constitucional do Municipio de Catolé do Rocha - PB, o Sr. láuro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas

atribuições c considerando o disposto no tópico XI - DAS NOMEAÇÕES, do Edital do Coacurso Público 001/2022 - PMCR e suas

alteÍsções, b€m como a homologaçilo do resultado final do çertamc publicado no Diário Oficial do Municipio, na dala de l3 de maio de 2023.

CONSIDEIANDO a opoÍtmidade c conveniência da AdminislÍação hiblics Municipal, no toc€Ilte a necessidade de convocâsão de ouEos

candidatos apÍovados para o exercicio de cargos espoclficos da AdministÍação Pública Mmicipal, em cs1Íita observância a oÍdem de

classificaçilo;

CONSIDEXANDO a elininação de (01) candidoto dprovado e corv(xado para o etercício do cargo de "auxiliar de sereiços gerais":

CONSIDEfrÀNDO a eli,nirração de (01) candidoto opravado e cotoocado para o eaercício do cargo de "Agenle Cornunilário De Saúde -
tirea: 0t I (Zu) - Centro".

CONSIDEBANDO a elininação de (01) candidaro qrovado cototxodo pana o etercício do cargo de "Ágerúe Cortuni ó,rio de kide - Área

001 (,r) - Raacho do Povo-

CONSIDERANDO o desliganeiro de (01) §ervidor (a) piblico (a) oaqante do cargo de Professor (a).

RESOLVE;

ArL l' - COrYVOCAR os candidaros (as) aprovados (as), a scguir indicados, para apresentar os documentos e exÍunes, nos termos do Edital

do Concurso Público n' 001/2022 - PMCR c suas alteraçõ€s, para os cargos dc:

II.

tIl.

Iv.

VL

vll.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERÂIS - lnrpr.r COnCOnnÊNCtÂ: APROVAIX»: (Ordcm Classificaçno; Insc.; Nome)

0037; 78.5.10.6.1.5; WALBER HIAGOR FERRIIRÁ DA SILVA.

ÂGENTE cOMUNtrÁmo oe slÚon - Ánnl: oll (zu) - CENTRO: APRovADOs: (Ordcm ClassificaçÀo; Insc.; Nome)

0Í)A6l, 78.7.13.27.2.2; CLEIDIMAR DE iI{ESQUITA VIEIRA.

AGENTE coMUNIrÁruo pu slÚoe - Ánul: mt (zR) - RANcHo Do provo: APRovADos: (ordem classiÍicação;

Insc.; Nome) 0005; 78.9.6.1.2.2; JORDANY ALVES BAR.RETO.

uÉ»tco rxrtnvuNctoNlsTA - SAMU - AMPI/\ coNconnÊxcn: ltnovAlx)s:(Ord@ Classificação; lnsc.; Nome)

0006;78.3.9.I9.I.I; ANNA CAMILLA FERREIRA LOPES VALÉRIO PINTO.

R-ECEPTCIONISTA: APROVADOS: (Ordem Classifica{Ao; hsc.; Nome): 0001; 78.8.17.15.2.2; PATRÍCIA WANDERLEY

NI-INES.

PROFESSOR FOLMLENTE: APROVADO§: (Ordem ClÀssificação; Insc.; Nome); 0020| 78-2.3-24.1.6: FRACIMEIRY

ALVES DA SILVA.

TÉCNICO DE ENFERMÁGEM: APROVAIX)S: (OÍdem Classificação; Insc.; Nome): 0014; 78.9.3.8.2.2; THAYS STI{EFÂNY

SILVA VIANA"

ÂrL2' - Os (as) candidatos (as) ora convocados deverâo providenciaÍ o atestado dc sanidade e capacidade ffsica e mental.

I. Durante a avaliaçâo dc capacidâde flsica c mental, poderão s€r solicitados outos exames complemontares, a depender da necessidade de

esclarecimento de diaglóstico, a critério d8 equipe dc avaliação médic&

II. A avaliaçâo dc sanidade e capacidade Íisica e mental declarará o candidato âpto ou inapto para o exerclcio do cargo público, tendo,

portanto, caÉter eliminatório.

Art3' - O (a) candidalo (a) apto ao exercício deve comparccer a Secretaria Municipal de Administração, situada na PrefeituÍa Münicipal do

Catolé do Rocha (PB), locatizsda na Praça Sérgio Mai4 n'66, Cenúo, das 07h00 às 12h00 horas e das 14h00 às 17h00, do perÍodo de aré

30 (trinta) dias, a paÍir da data de r€cebimento da caÍta de convocação, munido de todos os documentos solicitâdos que serão

obtigororíarrnn c em cópios ryat$adas, com autenticação em c{tório ou acompanhada do original paÍa çonf€rürcia, conforme

Íelaçâo s seguir indicádai

r) C.T.P.S - (Carteim de TÍabalho);
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b) Cadastro das Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda - CPF;

c) CaÍteira de ldentidade - RG (Regisho Geral);

d) Carteira Nacional de Habilitação - Categoria D, para os candidatos classificados ao cargo que exigir;

e) Certidito denascimento, casaÍnento ou divórcio (se foro caso);

f) Certidões negativas de antecedentes criminais na esfera Federal e Estadual;

C) Certificado de conclusão de curso equivalente ao cargo concorrido;

h) Certificado de reservista ou comprovante de alistamento militar, se do sexo masculino;

i) Comprovante de residência e para os candidaros de Agente Comunitário de Saúdg o comprovante de residência anterior a data de

publicação do edital, nos termos do art. 6", I, da Lei Federal nol 1.35012006;

j) Dados bancários de conta aberta no Banco do Brasil;

k) Declaração de bens;

l) DeclaraçÍlo de exercício de outras atividades em cargos públicos;

m) Declaração de Imposto de Renda, do último exercicio;

n) Documentação dos dependentes (se for o caso) - Certidão de nascimento de filho (s), CPF, foto 3x4, comprovante escolar e caÍão de

vacinação para os filhos menores de 07 anos;

o) 02 (duas) fotos tamanho 3x4;

p) Laudo Médico da Avaliação de Sanidade e Capacidade Física e Mental;

q) Número PIS/PASEP;

r) Para servidor (a) quejá desconta INSS em oufo órgão público, trazer declaraçâo e comprovante;

s) Registo no Conselho de Classe e para os candidatos que se exige a comprovação de especialização para assumir o cargo, que seja

recoúecida pelo MEC e para os especialistas médicos, que atenda as normÍrs do CFM e CRM/PB (residência recoúecida pelo MEC e

profissional especialista devidamente registrado como tal no CRM da Paraíba);

0 Título de eleitor (a) e último comprovante de votação;

u) Atestado de Saude Ocupacional (ASO).

Art. 4o - Além da apresentação da documentação solicitadq a posse do (a) candidato (a) ficará condicionada à realização de inspeção médica

realizada por Junta Médica Oficial indiçada pela Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-

ArL 5" - Caso o (a) candidato (a) convocado (a) não compareça dentro do prazo estipulado na presente convocação, não entregar todos os

documentos comprobatórios exigidos ou não cumprir os requisitos do certame, seú convocado (a) o (a) candidato (a) que imediatamente

o (a) suceder na ordem de classificação, mediante autorização legislariv4 ficando aquele (a) excluído (a) da referida lista de convocação.

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB, em 06 de maio de2O25.

Lauro Adolfo Maia Serafim
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Praça Sérgio Mai4 n"66 - Centro - Catolé do Rocha/PB
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